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Edital complementar ao Edital PROGEP nº 30/2025

 

Concurso público para contratação de professor efetivo.

 

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e
considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio da Portaria UFU Nº. 166, de 07/01/2025,
do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 08/01/2025, seção 2, p.
34; e tendo em vista o que estabelecem a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012, bem como o  Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, alterado pela Portaria
Interministerial nº 316, de 9 de outubro de 2017, e o Decreto nº 8.260, de 29 de maio de 2014, e o
Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019; e também o Estatuto e o Regimento Geral da UFU, a
Resolução CONDIR nº 2/2021 e demais legislações pertinentes, torna públicas as especificações do
concurso público para contratação de professor efetivo, conforme Edital PROGEP nº 30/2025.

 

1. ESPECIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO

1.1. Unidade acadêmica: Faculdade de Medicina.

1.2. Campus de atuação: Umuarama, localizado na cidade de Uberlândia/ MG.

1.3. Descrição da vaga:

Área/subárea Número
de vagas Qualificação Mínima Exigida Regime de

trabalho

Medicina/ Cirurgia
do Aparelho

Digestivo
1 (uma)

Graduação em Medicina com Residência médica em cirurgia do
aparelho digestivo em instituição reconhecida pela Comissão

Nacional de Residência Médica (CNRM) ou título de especialista em
cirurgia do aparelho digestivo reconhecido pelo Conselho Federal

de Medicina.

20 (vinte)
horas

semanais

1.4. Disciplinas a serem ministradas: Todas as disciplinas ministradas pela Cirurgia do Aparelho
Digestivo nos eixos Atividades Discursivas e de Prática Laboratorial (ADPL) e Atividades Profissionais de
Saúde Individual e Coletiva (APSIC) e quaisquer outras disciplinas determinadas pela Unidade, correlatas à
área do concurso público.

1.5. Conteúdo programático:

1.5.1. Ética e profissionalismo em Cirurgia.

1.5.2. Resposta endócrino-metabólica ao trauma cirúrgico.

1.5.3. Nutrição em Cirurgia.
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1.5.4. Cicatrização e cuidados com a ferida cirúrgica.

1.5.5. Infecções e antibioticoterapia em Cirurgia.

1.5.6. Cuidados pré e pós-operatórios.

1.5.7. Videocirurgia do aparelho digestivo.

1.5.8. Choque: fisiopatologia, diagnóstico e tratamento.

1.5.9. Abdome agudo não traumático.

1.5.10. Anomalias congênitas do tubo digestivo.

1.5.11. Megaesôfago e megacólon.

1.5.12. Princípios gerais de cancerologia cirúrgica.

1.5.13. Tumores benignos do aparelho digestivo.

1.5.14. Tumores malignos do aparelho digestivo.

1.5.15. Doenças inflamatórias dos intestinos.

1.5.16. Icterícias obstrutivas.

1.5.17. Pancreatites agudas e crônicas.

1.5.18. Hemorragias digestivas.

1.5.19. Transplante de órgãos do aparelho digestivo.

1.5.20. Cirurgia da obesidade mórbida.

1.5.21. Atendimento inicial ao politraumatizado.

1.5.22. Abdome agudo traumático.

 

1.6. Referencial bibliográfico:

1.6.1. BIROLINI, D.; UTIYAMA, E.M.; STEINMAN, E. Cirurgia de Emergência. 2. ed. São Paulo:
Atheneu, 2011.

1.6.2. BLUMGART, L.H. Surgery of the liver, biliary tract and pancreas. 5th. ed. Philadelphia:
Saunders-Elsevier, 2013.

1.6.3. BRUNICARDI, F.C.; ANDERSEN, D.K.; BILLIAR, T.R. (Eds.) Schwartz's principles of surgery.
10th. ed. New York: McGraw-Hill, 2014.

1.6.4. COELHO, J.C.U. Aparelho digestivo: clínica e cirurgia. 4. ed. São Paulo: Atheneu, 2012. 2 v.

1.6.5. COLÉGIO BRASILEIRO DE CIRURGIÕES. Programa de atualização em cirurgia (PROACI). Porto
Alegre: Artmed Panamericana,2014-2017. (Ciclos 10 a 14).

1.6.6. DOHERTY, G.M. (Ed.). Current diagnosis and treatment: surgery. 14th. ed. New York:
McGraw-Hill, 2015.

1.6.7. FIGUEIREDO, E.M.A.; CORREIA, M.M.; OLIVEIRA, A.F. Tratado de Oncologia. Rio de Janeiro:
Revinter, 2013. 2. v.

1.6.8. JORGE FILHO, I. Cirurgia geral: pré e pós-operatório. 2. ed. São Paulo: Atheneu, 2011.

1.6.9. LÁZARO, A. Hérnias. 2. ed. Rio de Janeiro: Roca, 2006.

1.6.10. MATTOX, K. L.; FELICIANO, D.V.; MOORE, E.E. (Eds). Trauma. 7th. ed. New York: McGraw-
Hill, 2013.

1.6.11. OLIVEIRA, B.F.M. Parolin, M.K.F.; Teixeira, E.V. Trauma atendimento préhospitalar. 3. ed. São
Paulo: Atheneu, 2014.
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1.6.12. PETROIANU, A. (Ed.). Clínica cirúrgica do Colégio Brasileiro de Cirurgiões. São Paulo:
Atheneu, 2010.

1.6.13. PETRY DE SOUZA, H; BREIGEIRON, R; VILHORDO, D.W; COIMBRA, R. Doença trauma
fisiopatogenia: Desafios e aplicação prática. 1. ed. São Paulo: Atheneu, 2015.

1.6.14. SAAD JR., R; CARVALHO, W.R.; XIMENES NETTO, M.; FORTE, V. Cirurgia torácica geral. 2. ed.
São Paulo: Atheneu, 2011.

1.6.15. SAAD JR. R.; SALES, R. V., CARVALHO, W.R.; MAIA, A.M.; CASTRO FILHO H.F. Tratado de
cirurgia do CBC. 2. ed. Rio de Janeiro: Atheneu, 2015.

1.6.16. SKANDALAKIS, L.J.; SKANDALAKIS, J.E. (Eds.). Surgical anatomy and technique: a pocket
manual. New York: Springer, 2009.

1.6.17. TOWNSEND, C.M.; BEAUCHAMP, R.D.; EVERS, B. M.; et al. (Eds.). Tratado de cirurgia: a base
biológica da prática cirúrgica moderna. 19th. ed. Tradução Alexandre Maceri Midão. Rio de Janeiro:
Elsevier, 2015. 2 v.

1.6.18. YEO, C.I.; DEMPSEY, D.T.; KLEIN, A. (Eds). Shackelford ´s surgery of the alimentary tract. 7th.
ed. Philadelphia: Saunders-Elsevier, 2013.

1.6.19. ZINNER, M. J.; Ashley, S. W. (Eds.). Maingot Cirurgia Abdominal. 12th. ed. Rio de Janeiro:
Revinter, 2012.

 

2. MODALIDADES DE AVALIAÇÃO

2.1. O concurso será composto das seguintes provas e fases:

Fase Avaliação Caráter Peso
1ª Fase: Prova escrita Eliminatório e classificatório 2
2ª Fase: Prova didática Eliminatório e classificatório 3
3ª Fase: Análise de títulos Classificatório 1

2.1.1. Para a segunda fase serão classificados os 15 (quinze) primeiros colocados na prova escrita.
Havendo candidatos classificados nas reservas de vagas para negros e pessoas com deficiência (PCD),
serão destinadas 07 (sete) vagas para a ampla concorrência, 05 (cinco) para negros e 03 (três) para
pessoas com deficiência. Não havendo candidatos(as) PCD classificado(as) para ocupar as vagas
reservadas, a distribuição das vagas será de 07 (sete) para a ampla concorrência e 08 (oito) para negros.
Não havendo candidatos(as) classificado(as) para ocupar as vagas reservadas para negros e deficientes,
estas serão revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos(as) demais candidatos(as)
aprovados(as), observada a ordem de classificação.

2.2. Cronograma previsto:

Atividade Data Horário Local

Prova escrita 04/05/2025 10h10

Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila,
nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade de

Uberlândia/MG – CEP: 38408-100
Observação: O bloco e sala para realização da

prova serão informados na ficha do candidato a ser
liberada 9 dias antes da prova.

Sorteio público da
ordem de realização

da prova didática
16/06/2025 08h00 Sala virtual da comunidade FAMED/UFU –

https://conferenciaweb.rnp.br/ufu/famed

Sorteio público do
tema da prova

didática
16/06/2025 08h15 Sala virtual da comunidade FAMED/UFU –

https://conferenciaweb.rnp.br/ufu/famed

Entrega do plano de
aula para a prova

didática

Enviar para o e-mail concursoepss@famed.ufu.br, o plano de aula para avaliação dos
membros da comissão julgadora, até 10 (dez) minutos antes de iniciar sua apresentação

para prova didática.
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Prova didática 17/06/2025 a partir de
08h30

Sala virtual da comunidade FAMED/UFU –
https://conferenciaweb.rnp.br/ufu/famed

Entrega dos títulos 02/07/2025 a
04/07/2025

Das 00h00 de
02/07/2025 às

23h59 de
04/07/2025

E-mail: concursoepss@famed.ufu.br

2.3. Caso seja necessário realizar outro(s) sorteio(s) de temas, estes ocorrerão em intervalos de
24 horas no seguinte endereço: Sala virtual da comunidade FAMED/UFU –
https://conferenciaweb.rnp.br/ufu/famed.

2.3.1. O candidato deverá comparecer nas datas e horários marcados para realização de cada
prova do concurso público, inclusive à sessão de abertura e ao(s) sorteio(s) da ordem de apresentação, de
tema(s) e/ou questão(ões), sendo eliminados aqueles que não comparecerem ou se atrasarem. É
vedado ao candidato fazer-se representar por procurador legalmente constituído em qualquer dessas
fases, salvo na entrega de títulos.

 

3. PROVA ESCRITA

3.1. A prova escrita consistirá em dissertação sobre um tema, sorteado, dentre aqueles
determinados no conteúdo programático e este tema será excluído no ato do sorteio de tema da prova
didática.

3.2. Critérios de correção da prova escrita:

Nº Critério Descrição (O que se espera do candidato em cada critério) Pontuação
Máxima

1 Objetividade Discurso objetivo e conciso sobre o tema da prova 05 pontos

2 Consistência Teórica /
Domínio do tema

I. Abordagem do tema com pertinência temática (10 pontos);
II. Abordagem do tema com foco teórico-conceitual (5 pontos);

III. Abrangência, considerando a quantidade e o grau de
detalhamento das informações (10 pontos);

IV. Correção teórica e técnica das informações (10 pontos);
V. Adequação do tema ao nível proposto (10 pontos);

VI. Adequação da bibliografia utilizada para fundamentação de
argumentos e discussões apresentados pelo candidato (5 pontos).

50 pontos

3 Capacidade de
problematização

Contextualização do(s) tema(s) por meio de reflexões acerca de
questões problematizadoras da área/ profissão, articuladas com o

domínio do tema e fundamentação teórica pertinente
10 pontos

4
Capacidade de

compreensão, análise e
síntese

I. Organização e desenvolvimento do texto (10 pontos);
II. Demonstração de entendimento e reflexão sobre as

informações contidas no tema, para além da exposição genérica,
abreviada ou resumida do tema (10 pontos).

20 pontos

5 Coesão, coerência e
correção textual

Habilidade na expressão escrita e domínio aos padrões da língua
culta:

I. Domínio da língua portuguesa pelo candidato com relação à
ortografia, acentuação, pontuação, concordâncias nominal e

verbal, além do vocabulário técnico referente ao tema da prova
escrita (5 pontos);

II. Texto redigido de forma clara, com ideias encadeadas, em que
se identifique a associação consistente dos elementos do texto (5

pontos);
III. Articulação, clareza e coerência de ideias no desenvolvimento

do tema (5 pontos).

15 pontos

Total 100 pontos
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4. PROVA DIDÁTICA

4.1. A prova será realizada no formato remoto.

4.2. A prova deverá ser feita na língua portuguesa.

4.3. Será realizado sorteio de um tema para a definição da prova didática, escolhendo-se
apenas um dentre aqueles previstos no conteúdo programático. Caso seja necessário realizar outros
sorteios de temas, será considerado todo o conteúdo programático, excluindo o tema sorteado na prova
escrita.

4.4. Antes da aula, o(a) candidato(a) deverá enviar por e-mail à Secretaria da Faculdade de
Medicina (concursoepss@famed.ufu.br), para repasse à Comissão Julgadora, o plano de aula que será
apresentado na prova didática, constando referenciais bibliográficos e/ou materiais que serão indicados
aos estudantes de graduação. Especificar no assunto do e-mail o seguinte: Plano de aula - Nome do(a)
candidato(a).

4.5. Recursos que serão disponibilizados para os candidatos: A prova didática será realizada
remotamente na sala virtual da comunidade FAMED/UFU - Concursos e PSS no Conferênciaweb:
https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/famedufu-concursos-e-pss.

4.6. Recursos que poderão ser utilizados, por conta do candidato: Será vedado ao(à)
candidato(a), durante a realização da prova, o uso de celulares ou relógios digitais e quaisquer tipos de
bibliografia ou anotações individuais que não constem do plano de aula entregue aos membros da
Comissão Julgadora.

4.7. Recursos que NÃO poderão ser utilizados: Será vedado ao(à) candidato(a), durante a
realização da prova, o uso de celulares ou relógios digitais e quaisquer tipos de bibliografia ou anotações
individuais que não constem do plano de aula entregue aos membros da Comissão Julgadora.

4.8. A Universidade Federal de Uberlândia só se responsabilizará por eventuais problemas de
conexão à Internet dos membros da Comissão Julgadora. Problemas de conexão dos(as) candidatos(as)
durante a prova didática não serão de responsabilidade da Universidade Federal de Uberlândia e não
caberá reagendamento da prova didática do(a) candidato(a). Recomenda-se que o(a) candidato(a)
garanta estabilidade de conexão por meio de Internet cabeada.

4.9. Critérios de correção da prova didática:

Nº Critério Descrição (O que se espera do candidato em cada
critério)

Pontuação
Máxima

1 Respeito aos padrões de língua culta

Expressão oral e escrita desenvolvidas com pleno
respeito aos padrões de língua culta, verificada pelo uso

formal da Língua Portuguesa quanto ao vocábulo, à
ortografia e à gramática, e à inexistência de vícios de

linguagem

10 pontos

2 Tempo de apresentação Tempo entre 40 e 50 minutos: 10 pontos. Para cada
minuto acima ou abaixo deste tempo será descontado 1

ponto.
Pontuação a ser obtida:

Igual ou acima de 60 minutos: 0 pontos
59 minutos: 1 ponto
58 minutos: 2 pontos
57 minutos: 3 pontos
56 minutos: 4 pontos
55 minutos: 5 pontos
54 minutos: 6 pontos
53 minutos: 7 pontos
52 minutos: 8 pontos
51 minutos: 9 pontos

40-50 minutos: 10 pontos

10 pontos
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39 minutos: 9 pontos
38 minutos: 8 pontos
37 minutos: 7 pontos
36 minutos: 6 pontos
35 minutos: 5 pontos
34 minutos: 4 pontos
33 minutos: 3 pontos
32 minutos: 2 pontos
31 minutos: 1 ponto

Igual ou abaixo de 30 minutos: 0 pontos

3
Capacidade de desenvolvimento
objetivo do tema sorteado para a

prova

I. Desenvolvimento da aula em consonância com o
plano de aula proposto (5 pontos);

II. Desenvolvimento da aula em nível adequado ao
ensino de graduação (10 pontos);

III. Quantidade e grau de aprofundamento das
informações / elementos abordados (10 pontos);
IV. Desenvolvimento do tema da prova de forma

objetiva e concisa (5 pontos)

30 pontos

4

Capacidade de articulação das ideias,
conceitos, conteúdos e informações
atualizadas sobre o tema durante a

apresentação e arguição

I. Apresentação clara e articulada das ideias, conceitos e
conteúdos abordados, bem como de suas aplicações (5

pontos);
II. Emprego de informações atualizadas (5 pontos).

10 pontos

5 Adequada fundamentação teórica na
abordagem do tema

I. Abrangência e correção teórica no tratamento dos
conteúdos abordados. 10 pontos

6 Habilidades para o ambiente
acadêmico

I. Seleção e utilização adequada dos recursos didáticos
(10 pontos);

II. Postura corporal, movimentação e dicção adequadas
ao desempenho docente (10 pontos).

20 pontos

7

Apresentação de plano de aula com
fundamentação teórica, coesão e

informações essenciais ao
desenvolvimento da aula

I. Coesão e consistência interna (2 pontos);
II. Fundamentação teórica (2 pontos);

III. Objetivos propostos (2 pontos);
IV. Metodologia proposta (2 pontos);

V. Referências bibliográficas indicadas (2 pontos).

10 pontos

Total 100 pontos

 

5. ANÁLISE DE TÍTULOS ACADÊMICOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

5.1. A pontuação não será cumulativa, e será considerado apenas o título de maior grau e que
seja na área de conhecimento definida no edital, não sendo pontuada a titulação mínima exigida como
requisito à investidura.

5.2. Serão consideradas somente as atividades realizadas até a data de apresentação dos
documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores.

5.3. Os documentos deverão ser apresentados eletronicamente. É de responsabilidade do
candidato o teor e a integridade dos documentos digitalizados. Em caso de dúvida motivada e
fundamentada quanto à autenticidade ou veracidade do documento, a Unidade poderá solicitar a
apresentação do original para conferência.

5.3.1. Os títulos enviados fora do período previsto serão desconsiderados.

5.3.2. Todos os documentos comprobatórios de títulos deverão ser organizados em um arquivo
único em PDF seguindo a sequência na ordem crescente dos itens de cada tabela de pontuação indicada
neste edital.

5.3.3. O(a) candidato(a) deverá elaborar tabelas de pontuação, com base nas tabelas a
seguir,  preenchendo a coluna "Pontuação atribuída pelo candidato" com a pontuação que julga fazer jus
em cada item.
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5.3.4. A pontuação calculada/demandada/requerida pelo candidato será o resultado da
multiplicação da pontuação individual, prevista na tabela, pela quantidade de atividades realizadas em
cada item.

5.3.5. Os comprovantes deverão trazer indicação da tabela e item aos quais se referem, para
conferência pela comissão julgadora.

5.3.6. Especificar no assunto do e-mail o seguinte: Títulos Acadêmicos e Experiência Profissional –
Nome do(a) candidato(a).

 

Tabela 1: Experiência docente

Atividades realizadas até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores

Pontuação máxima da categoria: 25 pontos

Item Descrição Forma de comprovação Pontuação
Pontuação

atribuída pelo
candidato

1
Docência no Ensino
Superior na área do

certame

Digitalização de declaração emitida
pela Instituição de Ensino Superior,

indicando descrição das atividades e
período em que foram desenvolvidas

0,5 ponto por
disciplina/semestre  

2

Docência no Ensino
em Cursos de Pós

Graduação lato
sensu

Digitalização de declaração emitida
pela Instituição de Ensino Superior,

indicando descrição das atividades e
período em que foram desenvolvidas

0,5 ponto por
semestre  

3

Orientação ou
coorientação de

Bolsistas de Iniciação
Cientifica

Digitalização de declaração emitida
pelo Coordenador do Curso ou do

Programa Institucional

0,4 ponto por
Iniciação Cientifica   

4

Orientação ou
coorientação de

Trabalhos de
Conclusão de Curso

Digitalização de declaração emitida
pelo Coordenador do Curso

0,4 ponto por
trabalho de

conclusão de curso
 

 

Tabela 2: Experiência profissional não docente 

Atividades realizadas na área do certame até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco)
anos civis anteriores

Pontuação máxima da categoria: 20 pontos

Item Descrição Forma de comprovação Pontuação
Pontuação

atribuída pelo
candidato

1
Atuação profissional

como médico em
Hospital Universitário

Digitalização de carteira de trabalho ou
contrato de trabalho

1,5 ponto por
ano  

2
Atuação como

médico em Hospital
Privado

Digitalização de carteira de trabalho ou
contrato de trabalho

1,3 ponto por
ano  

3
Atuação como

médico em Serviço
Público de saúde

Digitalização de carteira de trabalho ou
contrato de trabalho

1,3 ponto por
ano  

4 Preceptoria Digitalização de declaração emitida pela
instituição responsável, indicando

0,7 ponto por
ano
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descrição das atividades e período em
que foram desenvolvidas

 

Tabela 3: Experiência em gestão acadêmica

Atividades realizadas até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores

Pontuação máxima da categoria: 10 pontos

Item Descrição Forma de comprovação Pontuação
Pontuação

atribuída pelo
candidato

1
Diretor de Unidade

Acadêmica ou
Administrativa

Digitalização de declaração da instituição
ou portaria de nomeação do órgão

responsável

3 pontos por
ano  

2

Coordenação de
curso de Graduação
ou Pós-Graduação

(lato sensu ou stricto
sensu)

Digitalização de declaração da instituição
ou portaria de nomeação do órgão

responsável

1,5 ponto por
ano  

3

Chefe de Setor ou
Departamento de

Unidade Acadêmica
ou Administrativa

Digitalização de declaração da instituição
ou portaria de nomeação do órgão

responsável

0,5 ponto por
ano  

4
Tutoria de Programa
de Educação Tutorial
(MEC/Institucional)

Digitalização de declaração da instituição
responsável

0,5 ponto por
ano  

5

Participação em
Banca de Concurso
Público ou Processo

Seletivo

Digitalização da Ata da Banca ou
declaração emitida pela instituição

responsável

0,5 ponto por
participação  

 

Tabela 4: Atividades de extensão

Atividades realizadas até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores

Pontuação máxima da categoria: 15 pontos

Item Descrição Forma de comprovação Pontuação
Pontuação

atribuída pelo
candidato

1

Participação como
membro de Equipe

de Projeto de
Extensão

Digitalização de declaração da instituição
responsável

2 pontos por
projeto  

2 Orientação de Projeto
de Extensão

Digitalização de declaração da instituição
responsável

1 ponto por
projeto  

3 Curso de Extensão
ministrado

Digitalização de declaração da instituição
responsável

1,5 ponto por
curso  

 

Tabela 5: Produção científica, técnica, artística ou cultural

AAtividades realizadas na área do certame até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco)
anos civis anteriores

Pontuação máxima da categoria: 20 pontos
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Item Descrição Forma de comprovação Pontuação
Pontuação

atribuída pelo
candidato

1

Publicação de Artigo
Técnico-Científico em

Periódico
Internacional

Indexado

Digitalização de documento
comprobatório (capa, contracapa e/ou

artigo)

3 pontos por
artigo  

2

Publicação de Artigo
Técnico-Científico em

Periódico Nacional
Indexado

Digitalização de documento
comprobatório (capa, contracapa e/ou

artigo)

2 pontos por
artigo  

3

Publicação de
Trabalho Completo
em Periódico Não-

Indexado ou em
Anais de Reunião

Científica Nacional ou
Internacional

Digitalização de documento
comprobatório (capa, contracapa e/ou

trabalho)

1 ponto por
trabalho  

4 Publicação de Livro
Técnico

Digitalização de documento
comprobatório (capa, contracapa,
sumário e duas páginas iniciais do
capítulo inicial e do capítulo final)

2 pontos por
livro  

5
Publicação de

Capítulo de Livro
Técnico

Digitalização de documento
comprobatório (capa, contracapa,
sumário e duas páginas iniciais do

capítulo)

1 ponto por
capítulo  

6

Participação em
Comissão

Organizadora de
Eventos Científicos ou

Técnicos

Digitalização de declaração da
coordenação do evento

0,5 ponto por
participação  

7

Participação em Mesa
Redonda, Painéis ou
Debates em Eventos

Científicos ou
Técnicos

Digitalização de declaração da
coordenação do evento

0,5 ponto por
participação  

8

Apresentação de
Trabalho ou Mostra

Documental em
Evento Científico

Nacional ou
Internacional

Digitalização do certificado de
apresentação do trabalho

1 ponto por
trabalho  

9

Proferir Palestras ou
Conferências, ou

Ministrar Minicursos
em Congressos,

Seminários,
Simpósios ou outros
Eventos Científicos

Nacionais ou
Internacionais

Digitalização do certificado de
apresentação da palestra, conferência ou

minicurso

1 ponto por
palestra,

conferência ou
minicurso

 

10

Participação em
Bancas Examinadoras

de Trabalho de
Conclusão de Curso

(TCC)

Digitalização de declaração emitida pela
Coordenação do curso de graduação

0,1 ponto por
participação  
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11
Participação em

Bancas Examinadoras
de Especialização

Digitalização de declaração emitida pela
Coordenação do curso de pós-graduação

0,2 ponto por
participação  

12

Participação em
Bancas Examinadoras

de Qualificação ou
Defesa de Mestrado

Digitalização de declaração emitida pela
Coordenação do curso de pós- graduação

0,3 ponto por
participação  

13

Participação em
Bancas Examinadoras

de Qualificação ou
Defesa de Doutorado

Digitalização de declaração emitida pela
Coordenação do curso de pós-graduação

0,4 ponto por
participação  

Os trabalhos publicados em coautoria receberão a mesma pontuação dos trabalhos de autoria exclusiva
do candidato.

 

Tabela 6: Títulos acadêmicos 

Pontuação máxima da categoria: 10 pontos

Descrição Forma de comprovação Pontuação
Pontuação

atribuída pelo
candidato

Doutorado na
área do certame

Cópia do diploma ou declaração de conclusão do curso,
indicando que não há pendências e que o diploma encontra-

se em fase de expedição
10 pontos  

Mestrado na área
do certame

Cópia do diploma ou declaração de conclusão do curso,
indicando que não há pendências e que o diploma encontra-

se em fase de expedição
5 pontos  

 
 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. Em caso de conflito entre o Edital PROGEP nº 30/2025 e o disposto neste edital, devem
prevalecer as disposições do primeiro.

6.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pró-Reitor de Gestão de Pessoas.

 

 
Sebastião Elias da Silveira

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Elias da Silveira, Pró-Reitor(a), em 27/02/2025,
às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6134819 e
o código CRC 76703436.

 

Referência: Processo nº 23117.006587/2025-15 SEI nº 6134819
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Tabela 2: Experiência profissional não docente: Atividades realizadas na área do certame no ano vigente do concurso, até a data de apresentação dos documentos, e
nos 5 (cinco) anos civis anteriores

Pontuação máxima da categoria: 10 pontos

. .Item .Descrição .Forma de comprovação .Pontuação .Pontuação atribuída pelo candidato

. .1 .Exercício profissional em área correlata ao concurso .Declaração do empregador ou documento comprobatório. .1,0 ponto por ano .

. .2 .Consultoria, laudo, assessoria ou exercício profissional, realizados em área correlata ao
concurso.

.Declaração do empregador ou documento comprobatório. .1,0 ponto por item .

Tabela 3: Experiência em gestão acadêmica: Atividades realizadas no ano vigente do concurso, até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis
anteriores

Pontuação máxima da categoria: 10 pontos

. .Item .Descrição .Forma de comprovação .Pontuação .Pontuação atribuída pelo
candidato

. .1 .Direção de Unidade acadêmica, Diretoria de Unidade Administrativa,
Pró-reitora ou Reitoria.

.Documento de nomeação ou Declaração do Diretor ou ata de reunião do Colegiado do
Programa ou do Conselho da Unidade

.2,0 pontos por ano .

. .2 .Coordenação de Curso de graduação, de pós-graduação, de extensão
ou equivalente.

.Documento de nomeação ou Declaração do Diretor ou ata de reunião do Colegiado do
Programa ou do Conselho da Unidade

.1,0 ponto por ano .

. .3 .Membro de Banca de Concursos Públicos ou Processos Seletivos para
contratação de docentes

.Documento de nomeação ou Declaração emitida pela Instituição .0,5 ponto por banca .

Tabela 4: Atividades de extensão: Atividades realizadas no ano vigente do concurso, até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis
anteriores

Pontuação máxima da categoria: 10 pontos

. .Item .Descrição .Forma de comprovação .Pontuação .Pontuação atribuída pelo candidato

. .1 .Coordenação de projetos de extensão com financiamento externo aprovado pelo órgão de fomento .Declaração do órgão de fomento .1,5 ponto por ano .

. .2 .Coordenação de projetos de extensão com ou sem financiamento interno e registrado na instituição .Declaração da instituição .1,0 ponto por ano .

. .3 .Membro de equipe de projetos de extensão com ou sem financiamento .Declaração da instituição .0,5 ponto por ano .
Tabela 5: Produção científica, técnica, artística ou cultural: Atividades realizadas na área do certame no ano vigente do concurso, até a data de apresentação dos

documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores
Pontuação máxima da categoria: 40 pontos

. .Item . Descrição .Forma de comprovação .Pontuação .Pontuação atribuída
pelo candidato

. .1 .Artigo técnico-científico publicado em periódico indexado, com corpo editorial,
classificado como QUALIS A1 e A2 (Qualis Referência 2017-2020)

.Folha de rosto do meio de divulgação e da primeira página do artigo .5,0 pontos por artigo .

. .2 .Artigo técnico-científico publicado em periódico indexado, com corpo editorial,
classificado como QUALIS A3 e A4 (Qualis Referência 2017-2020)

.Folha de rosto do meio de divulgação e da primeira página do artigo .4,0 pontos por artigo .

. .3 .Artigo técnico-científico publicado em periódico indexado, com corpo editorial,
classificado como QUALIS B1 e B2 (Qualis Referência 2017-2020)

.Folha de rosto do meio de divulgação e da primeira página do artigo .2,5 pontos por artigo .

. .4 .Artigo técnico-científico publicado em periódico indexado, com corpo editorial,
classificado como QUALIS B3 e B4 (Qualis Referência 2017-2020

.Folha de rosto do meio de divulgação e da primeira página do artigo .1,5 ponto por artigo .

. .5 .Publicação de capítulo de livro, com ISBN. Só serão aceitos livros publicados por
Editora com Conselho Editorial, ou por editora de instituição com reconhecimento

na área de Antropologia e/ou de Ciências Sociais

.Capa do livro; da página em que conste a editora e o ano da edição; da página
do índice em que conste o capítulo e o autor; e da página de rosto do

artigo

.2,0 pontos por capítulo .

. .6 .Publicação de livro autoral, com ISBN, no exterior ou no país. Só serão aceitos
livros publicados por Editora com Conselho Editorial, ou por editora de instituição

com reconhecimento na área de Antropologia e/ou Ciências Sociais

.Capa do livro constando a autoria; e da página em que conste a editora e a
data da edição

.6,0 pontos por livro .

. .7 .Organização de livro, com ISBN, no exterior ou no país. Só serão aceitos livros
publicados por Editora com Conselho Editorial, ou por editora de instituição com

reconhecimento na área de Antropologia e/ou Ciências Sociais

.Capa do livro constando a autoria; e da página em que conste a editora e a
data da edição

.3,0 pontos por livro .

. .8 .Tradução de livros .Capa do livro e da folha de rosto onde conste a ficha de catalogação com as
informações de autoria da tradução e da publicação

.3,0 pontos por livro .

. .9 .Tradução de capítulo de livros .Capa e da folha de rosto onde conste a ficha catalográfica e da primeira página
do capítulo

.2,0 pontos por capítulo .

. .10 .Coordenação de pesquisa com financiamento institucional ou aprovada por órgão
competente relacionado a uma Instituição de Ensino Superior

.I. Documento da instituição aprovando a pesquisa, ou documento de órgão de
IES aprovando a pesquisa;

II. Folha de rosto do relatório final em que conste o nome do pesquisador e o ano
do relatório.

.3,0 pontos por ano de
projeto

.

. .11 .Participação em projeto de pesquisa com financiamento institucional ou aprovada
por órgão competente relacionado a uma Instituição de Ensino Superior

.I - Documento da instituição aprovando a pesquisa, ou documento de órgão de
IES aprovando a pesquisa;

II - Documento em que conste o nome do pesquisador e o tempo de
participação no projeto.

.2,0 pontos por ano de
projeto

.

. .12 .Participação em banca examinadora de Doutorado .Declaração da instituição ou do coordenador responsável pelo curso, ou ata de
defesa

.0,75 ponto por banca .

. .13 .Participação em banca examinadora de Mestrado. .Declaração da instituição ou do coordenador responsável pelo curso, ou ata de
defesa

.0,5 ponto por banca .

. .14 .Participação em banca de qualificação de mestrado e doutorado .Declaração da instituição ou do coordenador responsável pelo curso, ou ata de
defesa

.0,4 ponto por banca .

. .15 .Participação em Bancas Examinadora de Monografia de final de curso de graduação
ou de especialização latu sensu

.Declaração do órgão .0,25 ponto por banca .

. .16 .Participação em Conselho Editorial de revista científica ou de editora .Declaração do editor ou equivalente do periódico ou editora .0,25 ponto por conselho .

. .17 .Participação em comissões de organização ou científicas de eventos científicos .Certificado de participação ou declaração equivalente .0,25 ponto por comissão .

. .18 .Palestra, conferência ou minicurso ministrados .Certificado de participação ou declaração equivalente .0,5 ponto por evento .

. .19 .Participação em mesas-redondas ou equivalentes .Certificado de participação ou declaração equivalente .0,25 por evento .
Os trabalhos publicados em coautoria receberão a mesma pontuação dos trabalhos de autoria exclusiva do candidato.
7.DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1.Em caso de conflito entre o Edital PROGEP nº 30/2025 e o disposto neste edital, devem prevalecer as disposições do primeiro.
7.2.Os casos omissos serão resolvidos pelo Pró-Reitor de Gestão de Pessoas.

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA

EDITAL PROGEP Nº 43/2025
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL COMPLEMENTAR AO EDITAL PROGEP Nº 30/2025

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio
da Portaria UFU Nº. 166, de 07/01/2025, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 08/01/2025, seção 2, p. 34; e tendo em vista o que
estabelecem a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, bem como o Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, alterado pela Portaria
Interministerial nº 316, de 9 de outubro de 2017, e o Decreto nº 8.260, de 29 de maio de 2014, e o Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019; e também o Estatuto e o Regimento Geral
da UFU, a Resolução CONDIR nº 2/2021 e demais legislações pertinentes, torna públicas as especificações do concurso público para contratação de professor efetivo, conforme Edital PROGEP
nº 30/2025.

1. ESPECIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO
1.1.Unidade acadêmica: Faculdade de Medicina.
1.2.Campus de atuação: Umuarama, localizado na cidade de Uberlândia/ MG.
1.3.Descrição da vaga:

. .Área/subárea .Número de
vagas

.Qualificação Mínima Exigida .Regime de trabalho

. .Medicina/ Cirurgia do Aparelho
Digestivo

.1 (uma) .Graduação em Medicina com Residência médica em cirurgia do aparelho digestivo em instituição reconhecida pela Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM)
ou título de especialista em cirurgia do aparelho digestivo reconhecido pelo Conselho Federal de Medicina.

.20 (vinte) horas
semanais

1.4.Disciplinas a serem ministradas: Todas as disciplinas ministradas pela Cirurgia do Aparelho Digestivo nos eixos Atividades Discursivas e de Prática Laboratorial (ADPL) e
Atividades Profissionais de Saúde Individual e Coletiva (APSIC) e quaisquer outras disciplinas determinadas pela Unidade, correlatas à área do concurso público.

1.5.Conteúdo programático:
1.5.1.Ética e profissionalismo em Cirurgia.
1.5.2.Resposta endócrino-metabólica ao trauma cirúrgico.
1.5.3.Nutrição em Cirurgia.
1.5.4.Cicatrização e cuidados com a ferida cirúrgica.
1.5.5.Infecções e antibioticoterapia em Cirurgia.
1.5.6.Cuidados pré e pós-operatórios.
1.5.7.Videocirurgia do aparelho digestivo.
1.5.8.Choque: fisiopatologia, diagnóstico e tratamento.
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1.5.9.Abdome agudo não traumático.
1.5.10.Anomalias congênitas do tubo digestivo.
1.5.11.Megaesôfago e megacólon.
1.5.12.Princípios gerais de cancerologia cirúrgica.
1.5.13.Tumores benignos do aparelho digestivo.
1.5.14.Tumores malignos do aparelho digestivo.
1.5.15.Doenças inflamatórias dos intestinos.
1.5.16.Icterícias obstrutivas.
1.5.17.Pancreatites agudas e crônicas.
1.5.18.Hemorragias digestivas.
1.5.19.Transplante de órgãos do aparelho digestivo.
1.5.20.Cirurgia da obesidade mórbida.
1.5.21.Atendimento inicial ao politraumatizado.
1.5.22.Abdome agudo traumático.
1.6.Referencial bibliográfico:
1.6.1.BIROLINI, D.; UTIYAMA, E.M.; STEINMAN, E. Cirurgia de Emergência. 2. ed. São Paulo: Atheneu, 2011.
1.6.2.BLUMGART, L.H. Surgery of the liver, biliary tract and pancreas. 5th. ed. Philadelphia: Saunders-Elsevier, 2013.
1.6.3.BRUNICARDI, F.C.; ANDERSEN, D.K.; BILLIAR, T.R. (Eds.) Schwartz's principles of surgery. 10th. ed. New York: McGraw-Hill, 2014.
1.6.4.COELHO, J.C.U. Aparelho digestivo: clínica e cirurgia. 4. ed. São Paulo: Atheneu, 2012. 2 v.
1.6.5.COLÉGIO BRASILEIRO DE CIRURGIÕES. Programa de atualização em cirurgia (PROACI). Porto Alegre: Artmed Panamericana,2014-2017. (Ciclos 10 a 14).
1.6.6.DOHERTY, G.M. (Ed.). Current diagnosis and treatment: surgery. 14th. ed. New York: McGraw-Hill, 2015.
1.6.7.FIGUEIREDO, E.M.A.; CORREIA, M.M.; OLIVEIRA, A.F. Tratado de Oncologia. Rio de Janeiro: Revinter, 2013. 2. v.
1.6.8.JORGE FILHO, I. Cirurgia geral: pré e pós-operatório. 2. ed. São Paulo: Atheneu, 2011.
1.6.9.LÁZARO, A. Hérnias. 2. ed. Rio de Janeiro: Roca, 2006.
1.6.10.MATTOX, K. L.; FELICIANO, D.V.; MOORE, E.E. (Eds). Trauma. 7th. ed. New York: McGraw-Hill, 2013.
1.6.11.OLIVEIRA, B.F.M. Parolin, M.K.F.; Teixeira, E.V. Trauma atendimento préhospitalar. 3. ed. São Paulo: Atheneu, 2014.
1.6.12.PETROIANU, A. (Ed.). Clínica cirúrgica do Colégio Brasileiro de Cirurgiões. São Paulo: Atheneu, 2010.
1.6.13.PETRY DE SOUZA, H; BREIGEIRON, R; VILHORDO, D.W; COIMBRA, R. Doença trauma fisiopatogenia: Desafios e aplicação prática. 1. ed. São Paulo: Atheneu, 2015.
1.6.14.SAAD JR., R; CARVALHO, W.R.; XIMENES NETTO, M.; FORTE, V. Cirurgia torácica geral. 2. ed. São Paulo: Atheneu, 2011.
1.6.15.SAAD JR. R.; SALES, R. V., CARVALHO, W.R.; MAIA, A.M.; CASTRO FILHO H.F. Tratado de cirurgia do CBC. 2. ed. Rio de Janeiro: Atheneu, 2015.
1.6.16.SKANDALAKIS, L.J.; SKANDALAKIS, J.E. (Eds.). Surgical anatomy and technique: a pocket manual. New York: Springer, 2009.
1.6.17.TOWNSEND, C.M.; BEAUCHAMP, R.D.; EVERS, B. M.; et al. (Eds.). Tratado de cirurgia: a base biológica da prática cirúrgica moderna. 19th. ed. Tradução Alexandre Maceri

Midão. Rio de Janeiro: Elsevier, 2015. 2 v.
1.6.18.YEO, C.I.; DEMPSEY, D.T.; KLEIN, A. (Eds). Shackelford ´s surgery of the alimentary tract. 7th. ed. Philadelphia: Saunders-Elsevier, 2013.
1.6.19.ZINNER, M. J.; Ashley, S. W. (Eds.). Maingot Cirurgia Abdominal. 12th. ed. Rio de Janeiro: Revinter, 2012.
2. MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
2.1.O concurso será composto das seguintes provas e fases:

. .Fa s e .Av a l i a ç ã o .Caráter .Peso

. .1ª Fase: .Prova escrita .Eliminatório e classificatório .2

. .2ª Fase: .Prova didática .Eliminatório e classificatório .3

. .3ª Fase: .Análise de títulos .Classificatório .1
2.1.1.Para a segunda fase serão classificados os 15(quinze) primeiros colocados na prova escrita. Havendo candidatos classificados nas reservas de vagas para negros e pessoas com

deficiência (PCD), serão destinadas 07(sete) vagas para a ampla concorrência, 05(cinco) para negros e 03(três) para pessoas com deficiência. Não havendo candidatos(as) PCD classificado(as)
para ocupar as vagas reservadas, a distribuição das vagas será de 07(sete) para a ampla concorrência e 08(oito) para negros. Não havendo candidatos(as) classificado(as) para ocupar as vagas
reservadas para negros e deficientes, estas serão revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos(as) demais candidatos(as) aprovados(as), observada a ordem de classificação.

2.2.Cronograma previsto:

. .At i v i d a d e .Data .Horário .Local

. .Prova escrita .04/05/2025 .10h10 .Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade de Uberlândia/MG
- CEP: 38408-100

Observação: O bloco e sala para realização da prova serão informados na ficha do candidato a ser liberada 9 dias
antes da prova.

. .Sorteio público da ordem de realização da
prova didática

.16/06/2025 .08h00 .Sala virtual da comunidade FAMED/UFU - https://conferenciaweb.rnp.br/ufu/famed

. .Sorteio público do tema da prova didática .16/06/2025 .08h15 .Sala virtual da comunidade FAMED/UFU - https://conferenciaweb.rnp.br/ufu/famed

. .Entrega do plano de aula para a prova
didática

.Enviar para o e-mail concursoepss@famed.ufu.br, o plano de aula para avaliação dos membros da comissão julgadora, até 10 (dez) minutos antes de iniciar sua apresentação para prova
didática.

. .Prova didática .17/06/2025 .a partir de 08h30 .Sala virtual da comunidade FAMED/UFU - https://conferenciaweb.rnp.br/ufu/famed

. .Entrega dos títulos .02/07/2025 a 04/07/2025 .Das 00h00 de 02/07/2025 às 23h59 de
04/07/2025

.E-mail: concursoepss@famed.ufu.br

2.3. Caso seja necessário realizar outro(s) sorteio(s) de temas, estes ocorrerão em intervalos de 24 horas no seguinte endereço: Sala virtual da comunidade FAMED/UFU -
https://conferenciaweb.rnp.br/ufu/famed.

2.3.1.O candidato deverá comparecer nas datas e horários marcados para realização de cada prova do concurso público, inclusive à sessão de abertura e ao(s) sorteio(s) da ordem
de apresentação, de tema(s) e/ou questão(ões), sendo eliminados aqueles que não comparecerem ou se atrasarem. É vedado ao candidato fazer-se representar por procurador legalmente
constituído em qualquer dessas fases, salvo na entrega de títulos.

3. PROVA ESCRITA
3.1.A prova escrita consistirá em dissertação sobre um tema, sorteado, dentre aqueles determinados no conteúdo programático e este tema será excluído no ato do sorteio de

tema da prova didática.
3.2.Critérios de correção da prova escrita:

. .Nº .Critério .Descrição (O que se espera do candidato em cada critério) .Pontuação Máxima

. .1 .Objetividade .Discurso objetivo e conciso sobre o tema da prova .05 pontos

. .2 .Consistência Teórica / Domínio do tema .I. Abordagem do tema com pertinência temática (10 pontos);
II. Abordagem do tema com foco teórico-conceitual (5 pontos);

III. Abrangência, considerando a quantidade e o grau de detalhamento das informações (10 pontos);
IV. Correção teórica e técnica das informações (10 pontos);

V. Adequação do tema ao nível proposto (10 pontos);
VI. Adequação da bibliografia utilizada para fundamentação de argumentos e discussões apresentados pelo candidato (5 pontos).

.50 pontos

. .3 .Capacidade de problematização .Contextualização do(s) tema(s) por meio de reflexões acerca de questões problematizadoras da área/ profissão, articuladas com o domínio do tema e
fundamentação teórica pertinente

.10 pontos

. .4 .Capacidade de compreensão, análise e
síntese

.I. Organização e desenvolvimento do texto (10 pontos);
II. Demonstração de entendimento e reflexão sobre as informações contidas no tema, para além da exposição genérica, abreviada ou resumida do tema (10

pontos).

.20 pontos

. .5 .Coesão, coerência e correção textual .Habilidade na expressão escrita e domínio aos padrões da língua culta:
I. Domínio da língua portuguesa pelo candidato com relação à ortografia, acentuação, pontuação, concordâncias nominal e verbal, além do vocabulário técnico

referente ao tema da prova escrita (5 pontos);
II. Texto redigido de forma clara, com ideias encadeadas, em que se identifique a associação consistente dos elementos do texto (5 pontos);

III. Articulação, clareza e coerência de ideias no desenvolvimento do tema (5 pontos).

.15 pontos

. .Total .100 pontos

4. PROVA DIDÁTICA
4.1.A prova será realizada no formato remoto.
4.2.A prova deverá ser feita na língua portuguesa.
4.3.Será realizado sorteio de um tema para a definição da prova didática, escolhendo-se apenas um dentre aqueles previstos no conteúdo programático. Caso seja necessário

realizar outros sorteios de temas, será considerado todo o conteúdo programático, excluindo o tema sorteado na prova escrita.
4.4.Antes da aula, o(a) candidato(a) deverá enviar por e-mail à Secretaria da Faculdade de Medicina (concursoepss@famed.ufu.br), para repasse à Comissão Julgadora, o plano de

aula que será apresentado na prova didática, constando referenciais bibliográficos e/ou materiais que serão indicados aos estudantes de graduação. Especificar no assunto do e-mail o
seguinte: Plano de aula - Nome do(a) candidato(a).

4.5.Recursos que serão disponibilizados para os candidatos: A prova didática será realizada remotamente na sala virtual da comunidade FAMED/UFU - Concursos e PSS no
Conferênciaweb: https://conferenciaweb.rnp.br/webconf/famedufu-concursos-e-pss.

4.6.Recursos que poderão ser utilizados, por conta do candidato: Será vedado ao(à) candidato(a), durante a realização da prova, o uso de celulares ou relógios digitais e quaisquer
tipos de bibliografia ou anotações individuais que não constem do plano de aula entregue aos membros da Comissão Julgadora.

4.7.Recursos que NÃO poderão ser utilizados: Será vedado ao(à) candidato(a), durante a realização da prova, o uso de celulares ou relógios digitais e quaisquer tipos de bibliografia
ou anotações individuais que não constem do plano de aula entregue aos membros da Comissão Julgadora.

4.8.A Universidade Federal de Uberlândia só se responsabilizará por eventuais problemas de conexão à Internet dos membros da Comissão Julgadora. Problemas de conexão
dos(as) candidatos(as) durante a prova didática não serão de responsabilidade da Universidade Federal de Uberlândia e não caberá reagendamento da prova didática do(a) candidato(a).
Recomenda-se que o(a) candidato(a) garanta estabilidade de conexão por meio de Internet cabeada.
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4.9.Critérios de correção da prova didática:

. .Nº .Critério .Descrição (O que se espera do candidato em cada critério) .Pontuação Máxima

. .1 .Respeito aos padrões de língua culta .Expressão oral e escrita desenvolvidas com pleno respeito aos padrões de língua culta, verificada pelo uso formal da Língua Portuguesa quanto ao vocábulo, à
ortografia e à gramática, e à inexistência de vícios de linguagem

.10 pontos

. .2 .Tempo de apresentação .Tempo entre 40 e 50 minutos: 10 pontos. Para cada minuto acima ou abaixo deste tempo será descontado 1 ponto. Pontuação a ser obtida: Igual ou acima de
60 minutos: 0 pontos; 59 minutos: 1 ponto; 58 minutos: 2 pontos; 57 minutos: 3 pontos; 56 minutos: 4 pontos; 55 minutos: 5 pontos;

54 minutos: 6 pontos; 53 minutos: 7 pontos; 52 minutos: 8 pontos; 51 minutos: 9 pontos;
40-50 minutos: 10 pontos; 39 minutos: 9 pontos; 38 minutos: 8 pontos; 37 minutos: 7 pontos;

36 minutos: 6 pontos; 35 minutos: 5 pontos; 34 minutos: 4 pontos; 33 minutos: 3 pontos;
32 minutos: 2 pontos; 31 minutos: 1 ponto; Igual ou abaixo de 30 minutos: 0 pontos

.10 pontos

. .3 .Capacidade de desenvolvimento objetivo
do tema sorteado para a prova

.I. Desenvolvimento da aula em consonância com o plano de aula proposto (5 pontos);
II. Desenvolvimento da aula em nível adequado ao ensino de graduação (10 pontos);

III. Quantidade e grau de aprofundamento das informações / elementos abordados (10 pontos);
IV. Desenvolvimento do tema da prova de forma objetiva e concisa (5 pontos)

.30 pontos

. .4 .Capacidade de articulação das ideias,
conceitos, conteúdos e informações
atualizadas sobre o tema durante a

apresentação e arguição

.I. Apresentação clara e articulada das ideias, conceitos e conteúdos abordados, bem como de suas aplicações (5 pontos);
II. Emprego de informações atualizadas (5 pontos).

.10 pontos

. .5 .Adequada fundamentação teórica na
abordagem do tema

.I. Abrangência e correção teórica no tratamento dos conteúdos abordados. .10 pontos

. .6 .Habilidades para o ambiente acadêmico .I. Seleção e utilização adequada dos recursos didáticos (10 pontos);
II. Postura corporal, movimentação e dicção adequadas ao desempenho docente (10 pontos).

.20 pontos

. .7 .Apresentação de plano de aula com
fundamentação teórica, coesão e
informações essenciais ao desenvolvimento

da aula

.I. Coesão e consistência interna (2 pontos);
II. Fundamentação teórica (2 pontos);

III. Objetivos propostos (2 pontos);
IV. Metodologia proposta (2 pontos);

V. Referências bibliográficas indicadas (2 pontos).

.10 pontos

. .Total .100 pontos

5. ANÁLISE DE TÍTULOS ACADÊMICOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
5.1.A pontuação não será cumulativa, e será considerado apenas o título de maior grau e que seja na área de conhecimento definida no edital, não sendo pontuada a titulação

mínima exigida como requisito à investidura.
5.2.Serão consideradas somente as atividades realizadas, até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores.
5.3.Os documentos deverão ser apresentados eletronicamente. É de responsabilidade do candidato o teor e a integridade dos documentos digitalizados. Em caso de dúvida

motivada e fundamentada quanto à autenticidade ou veracidade do documento, a Unidade poderá solicitar a apresentação do original para conferência.
5.3.1.Os títulos enviados fora do período previsto serão desconsiderados.
5.3.2.Todos os documentos comprobatórios de títulos deverão ser organizados em um arquivo único em PDF seguindo a sequência na ordem crescente dos itens de cada tabela

de pontuação indicada neste edital.
5.3.3.O(a) candidato(a) deverá elaborar tabelas de pontuação, com base nas tabelas a seguir, preenchendo a coluna "Pontuação atribuída pelo candidato" com a pontuação que

julga fazer jus em cada item.
5.3.4.A pontuação calculada/demandada/requerida pelo candidato será o resultado da multiplicação da pontuação individual, prevista na tabela, pela quantidade de atividades

realizadas em cada item.
5.3.5.Os comprovantes deverão trazer indicação da tabela e item aos quais se referem, para conferência pela comissão julgadora.
5.3.6.Especificar no assunto do e-mail o seguinte: Títulos Acadêmicos e Experiência Profissional - Nome do(a) candidato(a).
Tabela 1: Experiência docente
Atividades realizadas até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores
Pontuação máxima da categoria: 25 pontos

. .Item .Descrição .Forma de comprovação .Pontuação .Pontuação atribuída pelo
candidato

. .1 .Docência no Ensino Superior na área do
certame

.Digitalização de declaração emitida pela Instituição de Ensino Superior, indicando descrição das
atividades e período em que foram desenvolvidas

.0,5 ponto por disciplina/semestre .

. .2 .Docência no Ensino em Cursos de Pós Graduação
lato sensu

.Digitalização de declaração emitida pela Instituição de Ensino Superior, indicando descrição das
atividades e período em que foram desenvolvidas

.0,5 ponto por semestre .

. .3 .Orientação ou coorientação de Bolsistas de
Iniciação Cientifica

.Digitalização de declaração emitida pelo Coordenador do Curso ou do Programa Institucional .0,4 ponto por Iniciação Cientifica .

. .4 .Orientação ou coorientação de Trabalhos de
Conclusão de Curso

.Digitalização de declaração emitida pelo Coordenador do Curso .0,4 ponto por trabalho de conclusão de
curso

.

Tabela 2: Experiência profissional não docente
Atividades realizadas na área do certame até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores
Pontuação máxima da categoria: 20 pontos

. .Item .Descrição .Forma de comprovação .Pontuação .Pontuação atribuída pelo
candidato

. .1 .Atuação profissional como médico em Hospital
Universitário

.Digitalização de carteira de trabalho ou contrato de trabalho .1,5 ponto por ano .

. .2 .Atuação como médico em Hospital Privado .Digitalização de carteira de trabalho ou contrato de trabalho .1,3 ponto por ano .

. .3 .Atuação como médico em Serviço Público de saúde .Digitalização de carteira de trabalho ou contrato de trabalho .1,3 ponto por ano .

. .4 .Preceptoria .Digitalização de declaração emitida pela instituição responsável, indicando descrição das atividades e período
em que foram desenvolvidas

.0,7 ponto por ano .

Tabela 3: Experiência em gestão acadêmica
Atividades realizadas até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores
Pontuação máxima da categoria: 10 pontos

. .Item .Descrição .Forma de comprovação .Pontuação .Pontuação atribuída pelo
candidato

. .1 .Diretor de Unidade Acadêmica ou Administrativa .Digitalização de declaração da instituição ou portaria de nomeação do órgão
responsável

.3 pontos por ano .

. .2 .Coordenação de curso de Graduação ou Pós-Graduação (lato sensu ou stricto
sensu)

.Digitalização de declaração da instituição ou portaria de nomeação do órgão
responsável

.1,5 ponto por ano .

. .3 .Chefe de Setor ou Departamento de Unidade Acadêmica ou Administrativa .Digitalização de declaração da instituição ou portaria de nomeação do órgão
responsável

.0,5 ponto por ano .

. .4 .Tutoria de Programa de Educação Tutorial (MEC/Institucional) .Digitalização de declaração da instituição responsável .0,5 ponto por ano .

. .5 .Participação em Banca de Concurso Público ou Processo Seletivo .Digitalização da Ata da Banca ou declaração emitida pela instituição
responsável

.0,5 ponto por participação .

Tabela 4: Atividades de extensão
Atividades realizadas até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores
Pontuação máxima da categoria: 15 pontos

. .Item .Descrição .Forma de comprovação .Pontuação .Pontuação atribuída pelo candidato

. .1 .Participação como membro de Equipe de Projeto de Extensão .Digitalização de declaração da instituição responsável .2 pontos por projeto .

. .2 .Orientação de Projeto de Extensão .Digitalização de declaração da instituição responsável .1 ponto por projeto .

. .3 .Curso de Extensão ministrado .Digitalização de declaração da instituição responsável .1,5 ponto por curso .
Tabela 5: Produção científica, técnica, artística ou cultural
Atividades realizadas na área do certame até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos civis anteriores
Pontuação máxima da categoria: 20 pontos

. .Item .Descrição .Forma de comprovação .Pontuação .Pontuação atribuída pelo
candidato

. .1 .Publicação de Artigo Técnico-Científico em Periódico Internacional Indexado .Digitalização de documento comprobatório (capa, contracapa e/ou artigo) .3 pontos por artigo .

. .2 .Publicação de Artigo Técnico-Científico em Periódico Nacional Indexado .Digitalização de documento comprobatório (capa, contracapa e/ou artigo) .2 pontos por artigo .

. .3 .Publicação de Trabalho Completo em Periódico Não-Indexado ou em Anais de
Reunião Científica Nacional ou Internacional

.Digitalização de documento comprobatório (capa, contracapa e/ou trabalho) .1 ponto por trabalho .

. .4 .Publicação de Livro Técnico .Digitalização de documento comprobatório (capa, contracapa, sumário e duas páginas
iniciais do capítulo inicial e do capítulo final)

.2 pontos por livro .

. .5 .Publicação de Capítulo de Livro Técnico .Digitalização de documento comprobatório (capa, contracapa, sumário e duas páginas
iniciais do capítulo)

.1 ponto por capítulo .

. .6 .Participação em Comissão Organizadora de Eventos Científicos ou Técnicos .Digitalização de declaração da coordenação do evento .0,5 ponto por participação .

. .7 .Participação em Mesa Redonda, Painéis ou Debates em Eventos Científicos ou
Técnicos

.Digitalização de declaração da coordenação do evento .0,5 ponto por participação .

. .8 .Apresentação de Trabalho ou Mostra Documental em Evento Científico
Nacional ou Internacional

.Digitalização do certificado de apresentação do trabalho .1 ponto por trabalho .



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025022800118

118

Nº 42, sexta-feira, 28 de fevereiro de 2025ISSN 1677-7069Seção 3

. .9 .Proferir Palestras ou Conferências, ou Ministrar Minicursos em Congressos,
Seminários, Simpósios ou outros Eventos Científicos Nacionais ou

Internacionais

.Digitalização do certificado de apresentação da palestra, conferência ou minicurso .1 ponto por palestra,
conferência ou minicurso

.

. .10 .Participação em Bancas Examinadoras de Trabalho de Conclusão de Curso
(TCC)

.Digitalização de declaração emitida pela Coordenação do curso de graduação .0,1 ponto por participação .

. .11 .Participação em Bancas Examinadoras de Especialização .Digitalização de declaração emitida pela Coordenação do curso de pós-graduação .0,2 ponto por participação .

. .12 .Participação em Bancas Examinadoras de Qualificação ou Defesa de
Mestrado

.Digitalização de declaração emitida pela Coordenação do curso de pós- graduação .0,3 ponto por participação .

. .13 .Participação em Bancas Examinadoras de Qualificação ou Defesa de
Doutorado

.Digitalização de declaração emitida pela Coordenação do curso de pós-graduação .0,4 ponto por participação .

Os trabalhos publicados em coautoria receberão a mesma pontuação dos trabalhos de autoria exclusiva do candidato.
Tabela 6: Títulos acadêmicos
Pontuação máxima da categoria: 10 pontos

. .Descrição .Forma de comprovação .Pontuação .Pontuação atribuída pelo candidato

. .Doutorado na área do certame .Cópia do diploma ou declaração de conclusão do curso, indicando que não há pendências e que o diploma encontra-se em fase de expedição .10 pontos .

. .Mestrado na área do certame .Cópia do diploma ou declaração de conclusão do curso, indicando que não há pendências e que o diploma encontra-se em fase de expedição .5 pontos .
6. DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1.Em caso de conflito entre o Edital PROGEP nº 30/2025 e o disposto neste edital, devem prevalecer as disposições do primeiro.
6.2.Os casos omissos serão resolvidos pelo Pró-Reitor de Gestão de Pessoas.

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA

EDITAL PROGEP Nº 44/2025
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL COMPLEMENTAR AO EDITAL PROGEP Nº 30/2025

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada por meio
da Portaria UFU Nº. 166, de 07/01/2025, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 08/01/2025, seção 2, p. 34; e tendo em vista o que
estabelecem a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, bem como o Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, alterado pela Portaria
Interministerial nº 316, de 9 de outubro de 2017, e o Decreto nº 8.260, de 29 de maio de 2014, e o Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019; e também o Estatuto e o Regimento Geral
da UFU, a Resolução CONDIR nº 2/2021 e demais legislações pertinentes, torna públicas as especificações do concurso público para contratação de professor efetivo, conforme Edital PROGEP
nº 30/2025.

1. ESPECIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO
1.1.Unidade acadêmica: Faculdade de Arquitetura e Urbanismo e Design.
1.2.Campus de atuação: Santa Mônica, localizado na cidade de Uberlândia - MG.
1.3.Descrição da vaga:

. .Área/subárea .Número de vagas .Qualificação Mínima Exigida .Regime de trabalho

. .Arquitetura e Urbanismo / Tecnologia da Construção .1 (uma) .Graduação em Arquitetura e Urbanismo ou Graduação em Engenharia Civil e Doutorado em Arquitetura e Urbanismo ou Engenharia
Civil.

.Dedicação exclusiva

1.4.Disciplinas a serem ministradas: Materiais e Técnicas Construtivas I a IV, desenvolvimento e assessoria técnica em atividades de ensino, pesquisa e extensão na área da
Tecnologia da Construção e voltadas ao Canteiro Experimental, apoio aos Ateliês de Projeto Integrado I ao VIII e Ateliês de Projeto Integrado de Urbanismo I e II (Curso de Arquitetura e
Urbanismo) e quaisquer outras disciplinas determinadas pela Unidade, correlatas à área do concurso público.

1.5.Conteúdo programático:
1.5.1.Sistemas estruturais sob os aspectos do comportamento físico e dos materiais
1.5.2.Sistemas construtivos e seus subsistemas - concepção, execução e aplicação em obra
1.5.3.Sistemas, tecnologias e processos construtivos de edificações em concreto, aço, madeira e pré-fabricados
1.5.4.Sistemas construtivos em alvenaria estrutural e de vedação
1.5.5.Concreto e argamassas: aplicações, propriedades, materiais constituintes, dosagem, métodos de produção e controle tecnológico
1.5.6.Madeira e seus derivados na Construção Civil: aplicações, propriedades e controle tecnológico
1.5.7.Materiais e sistemas construtivos não convencionais: terra crua, bambu, resíduos e reciclados
1.5.8.Materiais e técnicas de acabamento e revestimento
1.5.9.Qualidade e Desempenho das edificações
1.5.10.Normalizações na Construção Civil
1.5.11.Patologias das Construções
1.5.12.Infraestrutura predial
1.5.13.Planejamento e gerenciamento de obras na construção civil
1.5.14.Gestão do processo do projeto de edificações
1.5.15.Sustentabilidade, Meio Ambiente e Tecnologia
1.5.16.Práticas Pedagógicas e Canteiro Experimental
1.6.Referencial bibliográfico:
1.6.1.AZEREDO, H. A. O edifício até sua cobertura. 2.ed. rev. São Paulo: Blucher, c1997.
1.6.2.BAUER, L. A. Materiais de construção. 6. ed. Rio de Janeiro: LTC, 2019. v. 1-v. 2.
1.6.3.BERTOLINI, L. Materiais de construção: patologia, reabilitação, prevenção. São Paulo: Oficina de Textos, 2010.
1.6.4.BORGES, A. C. Prática das pequenas construções. 9. ed. rev. ampl. São Paulo: Blucher, c2009.
1.6.5.ENGEL, H. Sistemas de estruturas. Madrid: H. Blume, 2001.
1.6.6.FERRO, S. Arquitetura e trabalho livre. Cosac & Naify, 2006.
1.6.7.GAUZIN-MULLER, D. Arquitetura Ecológica. São Paulo: Editora Senac, SP, 2011.
1.6.8.INO, A.; SHIMBO, L. (Org). Projetar e construir em madeira. São Paulo: Bluncher, 2024.
1.6.9.ISAIA, G. C. (coord). Materiais de construção civil e princípios de ciência e engenharia de materiais. 3ª edição. V 1 e 2. São Paulo: IBRACON, 2017.
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2. MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
2.1.O concurso será composto das seguintes provas e fases:

. .Fa s e .Av a l i a ç ã o .Caráter .Peso

. .1ª Fase: .Prova escrita .Eliminatório e classificatório .1

.

2ª Fase:
.Prova didática .Eliminatório e classificatório .2

. .Prova prática .Classificatório .1

. . .Análise de títulos .Classificatório .1
2.1.1.Para a segunda fase serão classificados os 15 primeiros colocados na prova escrita. Havendo candidatos classificados nas reservas de vagas para negros e pessoas com

deficiência (PCD), serão destinadas 07 (sete) vagas para a ampla concorrência, 05 (cinco) para negros e 03 (três) para pessoas com deficiência. Não havendo candidatos(as) PCD
classificado(as) para ocupar as vagas reservadas, a distribuição das vagas será de 07 (sete) para a ampla concorrência e 08 (oito) para negros. Não havendo candidatos(as) classificado(as)
para ocupar as vagas reservadas para negros e deficientes, estas serão revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos(as) demais candidatos(as) aprovados(as), observada a ordem
de classificação.

2.2.Cronograma previsto:

. .At i v i d a d e .Data .Horário .Local

. .Prova escrita .04/05/2025 .10h10 .Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade de Uberlândia/MG
- CEP: 38408-100

Observação: O bloco e sala para realização da prova serão informados na ficha do candidato a ser liberada 9 dias
antes da prova.

. .Sorteio público do tema da prova prática .23/06/2025 .13h30 .Sala de Reuniões da FAUED (Bloco 1I) - Campus Santa Mônica - Av. João Naves de Ávila - 2121 - Bairro Santa Mônica
- Uberlândia (MG) - CEP 38400-902

. .Prova prática .23/06/2025 .14h00 .Sala de Reuniões da FAUED (Bloco 1I) - Campus Santa Mônica - Av. João Naves de Ávila - 2121 - Bairro Santa Mônica
- Uberlândia (MG) - CEP 38400-902

. .Sorteio público da ordem de realização da
prova didática

.24/06/2025 .08h00 .Sala de Reuniões da FAUED (Bloco 1I) - Campus Santa Mônica - Av. João Naves de Ávila - 2121 - Bairro Santa Mônica
- Uberlândia (MG) - CEP 38400-902

. .Sorteio público do tema da prova didática .24/06/2025 .08h15 .Sala de Reuniões da FAUED (Bloco 1I) - Campus Santa Mônica - Av. João Naves de Ávila - 2121 - Bairro Santa Mônica
- Uberlândia (MG) - CEP 38400-902

. .Entrega do plano de aula para a prova
didática

.O candidato deverá entregar o plano de aula no início de sua respectiva prova didática.

. .Prova didática .25/06/2025 .08h30 .Sala de Reuniões da FAUED (Bloco 1I) - Campus Santa Mônica - Av. João Naves de Ávila - 2121 - Bairro Santa Mônica
- Uberlândia (MG) - CEP 38400-902

. .Entrega dos títulos .23/06 a 25/06/2025 .Das 00h00 de 23/06/2025 às 23h59 de
25/06/2025

.Correspondência eletrônica: faued@ufu.br


